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Excelentíssimo
SR. Fernando Valle
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS


Senhor Presidente

Na forma do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO
“Inclui no calendário de eventos do Município as feiras de Páscoa, Inverno e Natal.”

JUSTIFICATIVA
O turismo em nossa Cidade há muito tempo não é mais sazonal. Hoje Canela tem vasto campo turístico que fomenta a economia local. 
Eventos são uma constante em nosso Município. O referido Projeto de Lei Legislativo tem a intenção unir e conseqüentemente aumentar a capacidade turística e econômica do comércio local, nos períodos de alta temporada,  
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº _______, DE ___ DE ____ DE 2014.

“Inclui no calendário de eventos do Município as feiras de Páscoa, Inverno e Natal.”


Art. 1º Fica incluído no calendário de eventos oficial  do município de Canela as feiras de:
I - Feira de Páscoa que ocorre no mês de março.
II - Feira de  Inverno que ocorre no mês  julho. 
III - Feira de Natal que ocorre no mês de dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                                    Sala de Sessões, 01 de agosto  de 2014.     
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